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HISTÓRICO: DANIELA ISABEL HEIDMANN, filha de HANS HINRICH HEI-

DMANN e de dona SIGRID RENATE HEIDMANN, nascida em LIMA, Peru, 

a 25 de novembro de 1959, domiciliada e residente à Rua 14 nº 

60, JARDIM CORDEIRO, nesta Capital, tendo realizado estudos no 

exterior, solicita pronunciamento deste Conselho quanto ao n í -

vel em que poderá ser reconhecida a equivalência dos mesmos aos 

cumpridos no sistema brasileiro. 

É o seguinte o histórico escolar do requerente: 

1- fez seu curso primário inicialmente no Colégio Humboldt, em 

Lima, Peru, completando a quarta série na "GRUNDSCHULE", em 

Kelkheim, Alemenha; 

2- frequentou, em seguida, a 5ª série no "GYMNASIUM TAHFUSSCHU-

LE", em Konigstein, Alemanha, e a 6ª e a 7ª série no "GYMNA-

SIUM OBERALSTER" em Hamburg, Alemanha, obtendo aprovação. 

A documentação escolar apresentada atende as exi-

gências da Resoluçao CEE nº 19/65, tendo sido devidamente visa-

da e traduzida. 

FUNDAMENTAÇÃO: A petição encontra amparo no artigo 100 da Lei 

nº 4024/61 e na jurisprudência deste Conselho. 

CONCLUSÃO: À vista do que foi exposto, somos de Parecer que 

os estudos realizados por DANIELA ISABEL HEIDMANN podem ser con-

siderados equivalentes aos cumpridos no Brasil ao nível de con-

clusão da 7ª série do 1º grau e que se poderá, portanto,autori-

zar-lhe a matrícula na 8ª série, em 1974, ficando sujeita a pro-

cesso de adaptação em Língua Portuguesa, História do Brasil, Geo-

grafia do Brasil e Educação Moral e Cívica. 

É o parecer, s . m . j . 

São Paulo, 23 de maio de 1974 

a) Conselheiro ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA - Relator 

A CÂMARA DO ENSINO DO PRIMEIRO GRAU, no uso de 
sua competência, deferida pela Deliberação de 9 de outubro de 
1973, adota como seu Parecer, por deliberação aprovada na ses-
são hoje realizada, a conclusão do Voto do Nobre Conselheiro. 

Presentes os Nobres Conselheiros: ELISIÁRIO RO-
DRIGUES DE SOUSA, ELOYSIO RODRIGUES DA SILVA, JOÃO BAPTISTA SAL-
LES DA SILVA, JOSÉ CONCEIÇÃO PAIXÃO, MARIA DA IMACULADA L. MON-
TEIRO, THEREZINHA FRAM. 

Sala das Sessões, em 23 de maio de 1974 

a) Conselheiro JOÃO BAPTISTA SALLES DA SILVA 

Presidente em exercício 


